
   
 

   
 

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
Secretaria Municipal de Educação 
Subsecretaria de Ensino 
Coordenadoria de Avaliação 

 

 

Circular E/SUBE/CAV Nº 10/2022 
 

 

Rio de Janeiro, 26 de julho de 2022. 

 
 

Assunto: Orientações para Correção da Avaliação Educacional de Fluência em 

Leitura Oral dos Estudantes da Rede Pública de Ensino do Rio de Janeiro. 

 

Sr.(a) Coordenador(a) de E/CRE, 

Sr.(a) Gerente da E/CRE/GED, 

Sr.(a) Diretor(a) de Unidade Escolar, 

Sr.(a) Coordenador(a) Pedagógico(a), S(a) Professor (a), 

 
A Secretaria Municipal de Educação, por meio da Subsecretaria de Ensino e da 

Coordenadoria de Avaliação – E/SUBE/CAV, encaminha as orientações para a 

continuidade da Avaliação Educacional de Fluência em Leitura Oral dos estudantes de 

2º e 3º ano do Ensino Fundamental. 

A Avaliação Educacional de Fluência em Leitura Oral se encerrará na data de 15 

de agosto para aplicação e 25 de agosto de 2022 para correção. Para tal é 

fundamental que supervisores regionais, supervisores escolares e professores 

aplicadores dessa avaliação se apropriem dos tutoriais dispostos nesta circular, assim 

como em circulares outrora publicadas. 

 
       1. Orientações para aplicação da Avaliação de Fluência em Leitura Oral: 

 

            Orientações para a aplicação da Avaliação de Fluência em Leitura Oral, bem 

como links para acesso a tutoriais, vídeos de formação e outros podem ser consultadas 

na Circular E/SUBE/CAV Nº6. e na  Circular E/SUBE/CAV Nº 7

https://rioeduca-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/geasme_rioeduca_net/EWEXQuuBcdNDrFfl32OFMt0Bk_72nFuiJcGVa8ohX9s5WQ?e=xk95o2
https://rioeduca-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/geasme_rioeduca_net/EbksPVs4zf5GuxXGjHbZyG4B1auUeAmMXW8pwKWr0J0RBw?e=cdZ9IW


   
 

   
 

 
          2. Orientações para a correção da Avaliação de Fluência em Leitura Oral: 
 

Após a aplicação dos testesi, o processo de correção da Avaliação de Fluência 

em Leitura Oral se dará de forma online e deve ocorrer na Plataforma Rioeduca em 

Ação. 

O Guia de Correção para essa avaliação encontra-se disponível na própria 

plataforma Rioeduca em Ação e também em anexo nesta Circular. 

 

Para a correção dos testes dos estudantes, o professor deve acessar a 

plataforma Rioeduca em Ação a partir do aplicativo Rioeduca em Casa ou pelo site 

Rioeduca em Ação no navegador. 

 

A formação sobre o processo de correção da Avaliação de Fluência em Leitura 

Oral encontra-se neste link. Além disso, encontra-se em anexo nesta circular um 

tutorial em PDF sobre o processo de correção dos testes. 

 

2.1 Especificidades para a correção da Avaliação em Fluência de Leitura 

Oral 

 

• A correção dos testes será realizada pelo professor aplicador, após a 

sincronização e consequente armazenamento dos áudios na plataforma; 

• Como o processo de correção da avaliação deve ocorrer na plataforma Rioeduca 

em Ação, ele poderá ser realizado a partir de computadores (desktop ou notebook); 

• Preferencialmente, a correção deve ocorrer no horário de planejamento do 

professor aplicador; 

• O professor deve seguir critérios de correção específicos dispostos na plataforma 

Rioeduca em Ação;  

• A referência para os áudios dos estudantes aparece na plataforma em formato de 

códigos. Isso é uma característica da plataforma. O professor deverá realizar a 

correção dos áudios a partir dos códigos. No entanto, a devolutiva sobre os perfis de 

leitura dos estudantes se dará de forma nominal; isto é, desempenho de leitura será 

discriminado por nomes dos estudantes; 

• Em parceria com a Escola de Formação Paulo Freire, a correção dessa avaliação 

realizada pelo professor regente das turmas envolvidas contará como carga horária 

https://avaliacaoemonitoramentoriodejaneiro.caeddigital.net/#!/pagina-inicial
https://avaliacaoemonitoramentoriodejaneiro.caeddigital.net/#!/pagina-inicial
https://avaliacaoemonitoramentoriodejaneiro.caeddigital.net/#!/pagina-inicial
https://www.youtube.com/watch?v=U0tahwvPwAE&t=1136s


   
 

   
 

de processo de formação continuada. As questões relacionadas à carga horária 

desse processo formativo de correção da Avaliação de Fluência em Leitura Oral 

seguirão em circular própria. 

 
3 Considerações finais: 

 
A Coordenadoria de Avaliação permanece à disposição para esclarecer 

quaisquer dúvidas que surjam durante todo o processo, por meio do endereço 

eletrônico avaliacao@rioeduca.net e dos telefones 2976-2334 / 3972-6265. 

 
Solicita-se ampla divulgação desta Circular junto à comunidade escolar. 

 
 

 
CHRISTIANNE GUIMARÃES FOURNIER 

Coordenadora de Avaliação – E/SUBE/CAV 

 
 

TERESA COZETTI PONTUAL PEREIRA 
Subsecretária de Ensino – E/SUBE 

 
 

 
i Os áudios dos estudantes apresentam um pequeno delay (até 1 dia) para serem alocados na plataforma 
Rioeduca em Ação, após a coleta pelo aplicativo no celular e a sincronização. 
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